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CONSULTA SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS AO VICE-PREFEITO MUNICIPAL. CONHECIMENTO. PRECEDENTE DESTA CORTE. ENTENDIMENTO IDÊNTICO DE OUTROS TRIBUNAIS DE CONTAS ESTADUAIS. POSSIBILIDADE, DESDE QUE o DESLOCAMENTO ATENDA A ASSUNTO DE INTERESSE DO MUNICÍPIO, SUA CONCESSÃO ESTEJA DEVIDAMENTE REGULAMENTA EM LEI MUNICIPAL E EXISTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PRÓPRIA
RELATÓRIO

1. Trata o presente processo de consulta formulada pelo Sr. Donaldo Wagner, Prefeito Municipal de Terra Roxa, visando esclarecer as seguintes dúvidas:

1) É possível e correto o pagamento de diárias de viagem ao Vice-Prefeito Municipal?

2) Em sendo afirmativa a resposta ao questionamento anterior, deve existir legislação estabelecendo as diárias e sua forma de concessão?

3) Não sendo possível o reembolso das despesas de viagem no sistema de diárias, há outra forma de fazê-lo? Qual?
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, às fls. 11-13, aponta o Protocolo n°. 269860/02, que trata de Consulta formulada pelo Município de Itaipulândia sobre a legalidade da cobertura de gastos com viagens em representação do Município em congressos, conferências, seminários e outros eventos pelo Vice-Prefeito, dentro do território nacional.

A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução n°. 638/09, observa que a Consulta não veio acompanhada de Parecer Jurídico sobre a matéria, uma vez que o Parecer juntado pelo Município não guarda pertinência alguma com as questões formuladas.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n°. 3876/09, manifesta-se pelo não conhecimento da Consulta, por entender tratar-se de assessoramento jurídico do Município.

Pelo Despacho n°. 1353/09, foi determinada diligência ao Município de Terra Roxa, para que juntasse Parecer Jurídico acerca da matéria, caso possuísse interesse em prosseguir com a presente Consulta, em vista do protocolado apontado pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca.

O Município o faz, por meio do Protocolo n°. 19752-0/09, no qual manifesta a persistência do interesse com a consulta.

A Diretoria de Contas Municipais, pela Instrução n°. 2137/09, opina pelo não-conhecimento do presente.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n°. 7472/09, manifesta-se no mesmo sentido.

É o relatório.

2. Em que pese o entendimento diverso da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pode ser conhecida, na íntegra, a consulta formulada.

Não assiste razão à Unidade Técnica quando afirma tratar-se de “absoluto caso concreto” (f. 15), visto que a pergunta foi formulada em tese, e sua resposta expressa inegável interesse público, na medida em que versa sobre o emprego de recursos públicos em viagens nas quais presume-se a satisfação de algum interesse também público, mediante a representação do Município pelo Vice-Prefeito em congressos, seminários e demais missões a ele atribuídas pelo Prefeito Municipal.

Quanto ao mérito da questão formulada, conforme entendimento já expresso no âmbito deste Tribunal, é possível o pagamento de diárias ao Vice-Prefeito Municipal.

Pelo Protocolado n°. 269860/02, o Município de Itaipulândia formulou consulta a este Tribunal de Contas acerca da legalidade da cobertura de gastos com viagens em representação do Município em congressos, conferências, seminários e outros eventos pelo vice-prefeito, dentro do território nacional.

Tal questão restou respondida pela Resolução n°. 6112/03, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, “pela possibilidade do Vice-Prefeito ser ressarcido de gastos em viagens, quando este for convocado pelo Prefeito para missões especiais, desde que, devidamente instrumentalizado em legislação e dotação orçamentária, nos termos dos Pareceres de nºs 183/02 e 10028/03, respectivamente, da Diretoria de Contas Municipais e da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal”.

Do Parecer n°. 10028/03, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mencionado na referida Resolução, constou a seguinte análise:

“Manifestando acerca do questionamento, a Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº 183/02, destaca ser decorrente das atribuições do vice-prefeito a representação municipal em congressos, conferências, seminários e outros eventos, sendo devido o ressarcimento de tais gastos, uma vez que irão afetar os custos pessoais deste agente político.

Isto posto, destaca a DCM que os gastos realizados pelo vice-prefeito, quando na posição de representante do Chefe do Executivo, deverão ser ressarcidos, devendo o Município instrumentalizar tais dispêndios com legislação adequada e dotações orçamentárias próprias, para agir de acordo com a Lei Complementar nº 101/00 e 4320/64.

Preliminarmente, cabe salientar que o consulente é parte legítima para consultar este Tribunal, nos termos do artigo 31, da Lei nº 5.615/67.

Ainda, insta ressaltar que a consulta faz-se acompanhar de parecer da Assessoria Jurídica local, atendendo, portanto a Resolução nº 1.222/01, deste Tribunal, passando-se a examinar o mérito da consulta.

Quanto ao mérito da questão, este Ministério Público Especial compartilha da mesma orientação daquela Diretoria, não existindo reparos a ser feito à manifestação da Douta DCM, podendo assim haver o ressarcimento das despesas efetuadas pelo vice-prefeito, quando representando o Município, em congressos, conferências, seminários e outros eventos, desde que haja lei municipal tratando acerca do matéria e exista dotação orçamentária própria.”

Outro, aliás, não é o entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, que, no art. 9° de sua Resolução n°. 05/2008, dispõe:
Art. 9.º As diárias pagas ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Vereadores e aos demais servidores municipais, por motivo de viagem a serviço do Município, devem ser disciplinas em Lei e, em cada Poder Municipal, por ato normativo próprio, não sendo computadas, segundo o caso, para efeito dos limites expressos nesta Resolução, por se tratar de despesas de caráter indenizatório.

Parágrafo único. O ato normativo que regulamente a concessão de diárias deverá prever:

I – valores certos e os critérios de concessão, de acordo com o mandato eletivo e ainda com os demais cargos do quadro funcional de cada Poder;

II – diferenciações de valor e de duração das concessões entre deslocamentos dentro e fora dos limites municipais; 
III - a necessidade de ato concessivo específico de diárias com especificação dos destinos, das atividades a serem desenvolvidas, do período de duração, dos valores concedidos e da obrigatoriedade de apresentação de prova dos meios de transporte e de relatório de atividades. [grifo nosso]
Registre-se que sob o n°. 12.504-0/2005, foi protocolada Consulta de igual teor perante o Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso, que, na data de 13/09/2005, respondeu foi respondida que o pagamento de diárias, por tratar-se de verba indenizatória destinada a atender às despesas extraordinárias efetuadas no interesse do poder público, pode ser estendida aos agentes políticos municipais, cabendo, no caso concreto, demonstrar a existência de legislação municipal específica, assim como observar a Lei Complementar nº 101/2000 " Lei de Responsabilidade Fiscal”.
Acrescente-se que, do Parecer nº 2503/2005, a que se refere a citada decisão, da lavra do Procurador de Justiça MAURO DELFINO CÉSAR, constou o seguinte:

“Para o Direito Administrativo, Vice-Prefeito encontra-se na categoria de Agente Público Político sendo sua relação jurídica com o Estado de natureza institucional, estatutária e não contratual. (Celso Antonio Bandeira de Mello.Curso de Direito Administrativo, 14 ed, Malheiros, p.222). Suas atribuições estão definidas em lei orgânica do Município.

A Constituição Federal em seu capítulo VII, seção II " Dos Servidores Públicos, art.39, §4º estabelece:

"§4º. O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI".

Não obstante a distinção entre "verbas remuneratórias" e "verbas indenizatórias" não ser clara e definitiva em todas as situações, é pácifico na doutrina e jurisprudência pátria que a Natureza Jurídica das "Diárias de Viagem" é de verba indenizatória. Assim, por representarem valores recebidos a títudo de ressarcimento por despesas extraordinárias, não se enquadram na vedação do art. 39, §4º da Constituição Federal supra citado. Diante do exposto, reconhecido o vice-prefeito como agente público e sendo a natureza jurídica das diárias de viagem de verba indenizatória (exporádicas e não principal), não vislumbramos qualquer impedimento legal ao pagamento de diárias a esses agentes políticos; cabendo no caso concreto apenas, demonstrar a existência de autorização legislativa municipal específica, observância aos requisitos legais para pagamento de diárias (previsão orçamentária, eventualidade, prazos, apresentação de relatórios etc) e a necessidade da despesa no tratamento de assuntos de interesse da municipalidade e dentre as atribuições legais do agente”. 

Por fim, aponto, como endosso ao entendimento aqui expresso, os arts. 1° e 2° da Resolução Normativa n°. 09/2001, do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba:

Art. 1º. - O pagamento de diárias atribuídas a Agentes Políticos (Prefeitos, Vice-Prefeitos, Vereadores) e servidores municipais deve fundamentar-se em norma legal prévia e específica, compatível com a Lei Orgânica Municipal e com a Lei Orçamentária Anual.

Art. 2º. - Deverão ser formalizados processos em relação ao objetivo de cada concessão de diárias, instruídos, pelo menos, com os documentos e informações a seguir indicados:

I - requerimento do agente interessado, indicando o objetivo do deslocamento, a duração deste último, a quantidade e o valor total de diárias solicitado e, finalmente, o dispositivo legal em que se apóia o pedido;

II - indicação do meio de transporte a ser utilizado;

III - deferimento do pedido, confirmando ou retificando expressamente a quantidade de diárias e o respectivo valor;

IV - nota ou comprovante de empenho ou de subempenho da despesa e recibo do interessado;

V - declaração do interessado confirmando a realização da viagem, sempre que possível acompanhada de comprovantes de despesas de transporte e hospedagem pertinentes.

Parágrafo único – Na hipótese de não coincidência entre a quantidade de diárias concedida e a de dias de efetivo deslocamento, serão juntados aos processos correspondentes os dados e documentos relativos à redução do período inicialmente considerado e devolução de diárias não utilizadas ou, alternativamente, à ampliação do período e à complementação do valor devido. [grifo nosso]

Face ao exposto, voto no sentido de que, preliminarmente, seja conhecida a presente consulta, e, no mérito, com fundamento em entendimento já exarado por esta Corte, constante da Resolução nº 6112/2003, e em outros Tribunais de Contas Estaduais, seja respondida no sentido de que é possível o pagamento de diárias ao Vice-Prefeito, desde que o deslocamento atenda a assunto de interesse do Município, sua concessão esteja devidamente regulamentada em lei municipal e exista dotação orçamentária própria.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 73487/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:

Conhecer da presente Consulta, para, no mérito, com fundamento em entendimento já exarado por esta Corte, constante da Resolução nº 6112/2003, e em outros Tribunais de Contas Estaduais, responder no sentido de que é possível o pagamento de diárias ao Vice-Prefeito, desde que o deslocamento atenda a assunto de interesse do Município, sua concessão esteja devidamente regulamentada em lei municipal e exista dotação orçamentária própria.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
           Sala das Sessões, 3 de setembro de 2009 – Sessão nº 32.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 

